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DIÁRIO OFICIAL 

 
 
Decreto: 
 
Decreto nº 235, de 10 de novembro de 2023 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, NO VALOR 
DE R$ 55.000,00 
(CINQUENTA E CINCO MIL 
REAIS), NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOL-
VIMENTO SOCIAL E NA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE 
DEFESA CIVIL, NA FORMA 
ABAIXO: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 

Município e, em atendimento à Lei Municipal 
nº. 2.966, de 22 de novembro de 2022, bem 
como, ao art. 41, inciso I, da Lei Federal nº. 
4.320, de 17 de março de 1964. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de R$ 55.000,00 
(CINQUENTA E CINCO MIL REAIS), na forma 
constante do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior 
é proveniente da anulação de dotação orça-
mentária, no mesmo valor, na forma do Anexo 
II, conforme determina o art. 43, §1º, inciso III, 
da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 
1964. 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação.  
Itaboraí, 10 de novembro de 2023. 
 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

ATOS DO PREFEITO 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

Lourival Casula Filho 
Vice-Prefeito 

Diogo Cabral de Andrade 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

Edson José de Lima Xavier 
Procurador-Geral do Município 

Nelson Pitta de Castro Netto 
Controlador-Geral do Município 

Pedro Ricardo Ferreira Queiroz da Silva 
Secretário Municipal de Governo 

Sergio Foster Perdigão 
Secretário Municipal de Planejamento 

Roberto Ataíde Santiago Fontes 
Secretário Municipal de Fazenda e Tecnologia 

Celso Almeida Netto 
Secretário Municipal de Administração 

Hedio Jacy Jandre Mataruna 
Secretário Municipal de Saúde 

Mauricilio Rodrigues de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Roberto Mattos da Costa 
Secretário Municipal de Cultura 

Marcos Antônio Oliveira de Araújo 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Social 

Marcelo Viviani Gonçalves 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 

Eudnei Dias de Oliveira 
Secretário Municipal de Trabalho e Renda 

Sheila Nazareth Rodrigues 
Secretária Municipal de Habitação e Serviços 
Sociais 

Fabio Santos da Silva 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

Jhonatan Ferrarez de Barros 
Secretário Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo  

Uilton Afonso Viana Filho 
Secretário Municipal de Obras  

Renato Garcia da Silva 
Secretário Municipal de Ciência e Inovação 

Marcelo de Souza Leite 
Secretário Municipal de Segurança 

Ricardo dos Santos Nunes 
Secretário Municipal de Defesa Civil 

Marcelo de Souza Leite 
Secretário Municipal de Transporte 

Abílio Flávio da Silva Pereira 
Secretário Municipal de Agricultura 

José Carlos Almeida de Araujo 
Secretário Municipal de Turismo e Eventos 

Diogo Sperling dos Santos 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

Victor da Silva Aguiar 
Secretário Municipal de Comunicação Social 

Edna Ferreira da Silva 
Secretária Municipal de Compras, Licitações e 
Contratos 

Carlos Henrique Cardoso da Paixão 
Ouvidor-Geral Municipal 

Sandro dos Santos Ronquetti 
Presidente do Itaprevi  

ANEXO I - Decreto nº 235, de 10 de novembro de 2023 

SUPLEMENTAÇÃO 

16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

16.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

16.001.001 – 15.452.0094.2.273 – MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA FUNERÁRIA 
MUNICIPAL 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.500.0001 1034 R$ 35.000,00 

Total da Secretaria R$ 35.000,00 

27 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

27.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

27.001.001 – 06.182.0056.2.178 – MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA SEMDC 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.501.0001 775 R$ 20.000,00 

Total da Secretaria R$ 20.000,00 

Total da Suplementação R$ 55.000,00 

ANEXO II - Decreto nº 235, de 10 de novembro de 2023 

ANULAÇÃO 

16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

16.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

16.001.001 – 08.244.0094.2.316 – MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO SOCIAL PROGRAMA BOL-
SA ALUGUEL 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.48.00 
Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físi-
cas 

2.500.0001 1018 R$ 35.000,00 

Total da Secretaria R$ 35.000,00 

27 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

27.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

27.001.001 – 06.182.0056.2.178 – MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA SEMDC 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 1.501.0001 778 R$ 5.000,00 
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Portaria: 
 
PT n.º 1861/23. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/11/2023, LUIS CARLOS FORTUNATO DA 
SILVA, CPF: XXX-XXX-267-04, Cargo: FUN-
ÇÃO GRATIFICADA, Símbolo FG 05 - SE-
CRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO SOCI-
AL. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º 1862/23. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/11/2023, ANA MARIA CARVALHO BOR-
GES, CPF: XXX-XXX-887-64, Cargo: FUN-
ÇÃO GRATIFICADA, Símbolo FG 05 - SE-
CRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO SOCI-
AL. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
 
PT n.º 1863/23. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Tornar Sem Efeito a 
Portaria n.º 1796/2023 de EXONERAÇÃO de 
VAGNER FAGUNDES SERRANO, CPF : 
XXX.XXX.717-02. Marcelo Delaroli- Prefeito 
Municipal 
 

 
 
Resolução: 
 
Resolução SEMGOV nº 11/2023. 
 

Ato de designação do fiscal 
 
O Secretário Municipal de Governo, no uso de 
suas atribuições legais e após a verificação de 
inexistência de impedimento, em conformidade 

com o disposto no §1º do art. 6º da Instrução 
Normativa CGM Nº 20/2019. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor CARLOS MAURI-
CIO DA FONSECA MELLO FILHO, ocupante 
de cargo público, mat. nº 45.300, CPF nº 
xxxxxx.917-40, para exercer a função de fiscal 
de contrato do Processo nº 3046/2023, Pregão 
Eletrônico SRP nº 110/23- PMI /Ata de Regis-
tro de Preços nº 002/2023 na forma da Lei 
Nacional nº 8.666 de 1993, Lei nº 10.520/2002 
e o Decreto Municipal nº 24/2020 na ausência 
justificada deste, designar a servidora ANA 
CLAUDIA PEREIRA DA SILVA, ocupante de 
cargo público, mat. nº 51.543, CPF nº 
xxxxxx.887-08, para exercer a função de fiscal 
substituto. 
Art. 2º - Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas na Instrução Normativa CGM Nº 
20/2019, especialmente em seu art. 8º e de-
mais normas pertinentes. 
Art. 3º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura da Instrução Normativa 
CGM Nº 20/2019, disponível no site 
www.itaborai.rj.gov.br/controladoria. 
Art. 4º - Esta Resolução produzirá os seus 
efeitos a partir de 06 de janeiro de 2023. 
Itaboraí, 09 de novembro de 2023. Pedro Ri-
cardo Ferreira Queiroz da Silva  - Secretário 
Municipal de Governo -Matrícula 44.016 
 

 
 
Acórdão: 
 
Junta de Recursos Fiscais – JUREFI - Jul-
gamento 1ª Instância Administrativa 
ACÓRDÃO Nº 24. Sessão do dia 07 de No-
vembro de 2023.  
PROCESSO: SF- 4771/23. Apenso SF- 
3895/2023 RECORRENTE: BANCO DO BRA-
SIL S/A. JULGADOR RELATOR: Auditor Fiscal 
– José Maria Cardoso Marinho – mat. 128 
IMPUGNAÇÃO AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº 

10249E. TRIBUTO ISSQN. APURAÇÃO DE 
SALDO A RECOLHER. INTEMPESTIVIDADE. 
NÃO CONHECIMENTO. 
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos que é RECORRENTE: BANCO 
DO BRASIL S.A. e RECORRIDO: JUNTA DE 
RECURSOS FISCAIS – JUREFI. Acorda a 
Junta de Recursos Fiscais, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso em 1ª Instância 
Administrativa, pelo não conhecimento da 
impugnação nos termos do voto do relator. 
Recurso intempestivo. Junta de Recursos 
Fiscais do Município de Itaboraí – RJ. Itaboraí, 
08 de Novembro de 2023. José Maria Cardoso 
Marinho - Julgador Relator. Leonardo Bonoto 
Baptista - Julgador. Ana Paula Soares Simo-
nelli - Julgadora.  
 
Junta de Recursos Fiscais – JUREFI - Jul-
gamento 1ª Instância Administrativa 
ACÓRDÃO Nº 25. Sessão do dia 07 de No-
vembro de 2023.  
PROCESSO: SF- 4774/23. Apenso SF- 
3896/2023 RECORRENTE: BANCO DO BRA-
SIL S/A. JULGADOR RELATOR: Auditor Fiscal 
– José Maria Cardoso Marinho – mat. 128. 
IMPUGNAÇÃO AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
10250E. TRIBUTO ISSQN. APURAÇÃO DE 
SALDO A RECOLHER. INTEMPESTIVIDADE. 
NÃO CONHECIMENTO. ACÓRDÃO: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos que é RE-
CORRENTE: BANCO DO BRASIL S.A. e RE-
CORRIDO: JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
– JUREFI. Acorda a Junta de Recursos Fis-
cais, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso em 1ª Instância Administrativa, pelo 
não conhecimento da impugnação nos termos 
do voto do relator. Recurso intempestivo. Junta 
de Recursos Fiscais do Município de Itaboraí – 
RJ. Itaboraí, 08 de Novembro de 2023. José 
Maria Cardoso Marinho  - Julgador Relator. 
Leonardo Bonoto Baptista - Julgador. Ana 
Paula Soares Simonelli - Julgadora 
 

 
 
Contrato: 

SECRETARIAS 

27.001.001 – 06.122.0056.1.298 – EXPANSÃO E MODERNIZAÇÃO DA SEMDC 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 1.501.0001 770 R$ 1.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.501.0001 771 R$ 1.000,00 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 1.501.0001 772 R$ 1.000,00 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 1.501.0001 773 R$ 2.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1.501.0001 774 R$ 10.000,00 

Total da Secretaria R$ 20.000,00 

Total da Suplementação R$ 55.000,00 
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Ordem de serviço: 
 
Ordem de início dos serviços 
Processo: 213/2023 Licitação: Concorrência 
Pública - SRP  n.º 070/2023 PMI. Objeto: Pres-
tação serviços de locação de ônibus com mo-
torista, incluindo combustível e manutenção, 
para prestação direta de transporte público 
gratuito de passageiros pela Secretaria Munici-
pal de Transporte de Itaboraí. Prazo: A execu-

ção dos serviços será de 12 (doze) meses. 
Valor da Contratação: R$ 8.294.400,00 (Oito 
milhões, duzentos e noventa e quatro mil, 
quatrocentos reais). Em cumprimento aos 
dispositivos previstos em lei, e tendo em vista 
a assinatura do Contrato SEMTRANS N.º 
094/2023 - PMI, datado de07/11/2023, aten-
dendo às exigências legais, fica Autorizada a 
empresa ELITE TURÍSTICA LTDA a iniciar a 
execução dos serviços objeto do contrato das 

Linhas: Manilha x Itambí e Reta x São Joa-
quim, a partir de 10/11/2023 conforme grade e 
itinerários em anexo. Itaboraí, 08 de novembro 
de 2023. Marcelo de Souza Leite - Secretário 
Municipal de Transporte - Matr. 51.608/ Rosile-
ne Alves Moreira Belchior - ELITE TURÍSTICA 
LTDA - CNPJ nº 03.011.107/0001-23 / Clayton 
da Silva Santos - Fiscal Titular - Matr. 47.879 / 
Carlos Antonio R. Mororó - Fiscal Substituto - 
Matr. 18.343.  
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DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
Parágrafo primeiro - O prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados de sua assinatura. Parágrafo 
segundo - A existência de preços registrados 
não obriga a administração a contratar, facul-
tando-se a realização de licitação específica 
para a contratação pretendida ou contratação 
direta nos casos previstos em lei, assegurada 
preferência ao fornecedor beneficiário do regis-
tro em igualdade de condições.  Itaboraí, 09 de 
novembro de 2023. Secretaria Municipal De 
Governo - Pedro Ricardo Ferreira Queiroz da 
Silva/ Aerotur Serviços De Viagens Ltda - 
Adriano da Nóbrega Gomes - Diretor 
Administrativo/Financeiro 
 

 
 
Aviso: 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 07/2023- PMI 
PROCESSO: 2406/2022 
OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURAS AQUISIÇÕES DE TAMPÕES DE 

CONCRETO ARMADO ” 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  MENOR PRE-
ÇO POR ITEM 
DATA E HORA DE ABERTURA: 13/12/2023 
ÀS 10 H. 
Para maiores informações : e-mail esclareci-
mentos@itaborai.rj.gov.br. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

 
 
Edital de sorteio geral com critério de terri-
torialidade nº 0001/2023 
A Prefeitura Municipal de Itaboraí, por meio da 
Secretaria Municipal de Habitação e Serviços 
Sociais, em consonância com a Portaria Nº 
163 de 06 de Maio de 2017 do Ministério das 
Cidades, torna público o sorteio visando seleci-
onar famílias para ocupação das unidades 
habitacionais do(s) empreendimento(s): RESI-
DENCIAL VIVER MELHOR ITABORAÍ, locali-
zado(s) no(s) bairro(s) ESPERANÇA na cidade 
de Itaboraí, a ser comercializado no âmbito do 
Programa Minha Casa Minha Vida, ora desig-
nado – PMCMV – FAIXA 01. 
1. Objeto: O presente Edital tem por objeto 

divulgar o nome dos candidatos aptos para 
ocupar 600 (seiscentos) unidades habitacio-
nais referentes ao empreendimento descrito/os 
no item 2 do presente Edital. 
2. Empreendimento Objeto da Seleção: RESI-
DENCIAL VIVER MELHOR ITABORAÍ, Locali-
zação: Avenida Flávio Vasconcelos, s.n, Bairro 
Esperança, Itaboraí – Rio de Janeiro. Número 
de Unidades: 600. 
3. Dia, Local e Horário do Sorteio: O sorteio 
será realizado no dia 24 de novembro de 2023, 
na quadra 1 (um) do Residencial Viver Melhor 
Itaboraí, localizado no Bairro Esperança, com 
abertura dos portões as 08:00 da manhã. 
4. Divulgação do Resultado do Sorteio e Sele-
ção: Será publicado no Diário Oficial do Muni-
cípio, Edital de Divulgação de Resultado de 
Sorteio que conterá nome e CPF dos candida-
tos selecionados. 
Disposições Finais: As regras estabelecidas no 
presente Edital são válidas única e exclusiva-
mente para este processo seletivo. Caso omis-
sos serão avaliados pela Secretaria Municipal 
de Habitação e Serviços Sociais. 
Sheila N. Rodrigues - Secretaria Municipal de 
Habitação e Serviços Sociais - Matr. PMI nº 
44724 

LICITAÇÃO 

EDITAIS 

Ata de Registro de Preços: 
 
Ata de registro de Preços nº 02/2023 
No dia 09 de novembro de 2023 o Município 
de Itaboraí, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o número 
28.741.080/0001-55, com sede na Praça Mare-
chal Floriano Peixoto, 97, Centro, Itaboraí – 
RJ, neste ato por meio da Secretaria Municipal 
de Governo, na pessoa do Secretário Munici-
pal de Governo Sr. PEDRO RICARDO FER-
REIRA QUEIROZ DA SILVA, doravante sim-
plesmente denominado Órgão Gerenciador, 
considerando o julgamento da licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico SRP Nº 110/23, 
objeto do processo administrativo nº 
3046/2023, RESOLVE registrar os preços da
(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 
nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s) atendendo as condições 

previstas no Edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações, Lei nº 
10.520/22 e no Decreto Municipal n.º 24/20 
com as alterações trazidas pelo Decreto 
195/2021 e em conformidade com as disposi-
ções a seguir: 
FORNECEDOR REGISTRADO: Empresa 
Aerotur Serviços De Viagens Ltda, inscrita no 
CNPJ sob o nº 05.120.923/0001-09, situada na 
Rua Apodi, 583, Sala 2, 1º andar, Tirol, NATAL
-RN, neste ato representada por seu (sua) 
Diretor Administrativo/Financeiro, Sr.(a) Adria-
no da Nóbrega Gomes. 
DO OBJETO: A presente ata em como objeto 
o Registro de Preços para a “prestação de 
serviços de agenciamento de viagens, com-
preendendo reserva, emissão, marcação, 
eventual remarcação, endosso, cancelamento 
e entrega de bilhetes físicos e/ou eletrônicos 

de passagens aéreas nacionais e internacio-
nais”, para atender as necessidades da Secre-
taria Municipal de Governo, tendo as Secreta-
rias Municipais de Fazenda e Tecnologia, 
Saúde e a Procuradora Geral do Município de 
Itaboraí como participantes, nos termos da 
legislação vigente, especialmente a lei nº 
8666/93 e lei nº 10.520/02 e o Decreto 
Municipal 24/20, alterado pelo Decreto 195/21, 
conforme as especificações constantes da 
Proposta Comercial referente ao Edital de 
Pregão Eletrônico SRP N.º 110/23– PMI e 
demais anexos, que constituem parte 
integrante desta, independente de transcrição. 
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUAN-
TITATIVOS: Os preços, especificações e 
quantitativos registrados são os constantes no 
quadro abaixo, parte integrante desta Ata. 

Item Quant Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total 

01 180 
Operações/

serviços 

prestação de serviços de agenciamento de viagens, compreendendo reserva, emis-
são, marcação, eventual remarcação, endosso, cancelamento e entrega de bilhetes 
físicos e/ou eletrônicos de passagens aéreas nacionais e internacionais 

R$ 00,00 R$ 00,00 
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Edital de Intimação: 
 
Edital de Intimação 
A Secretaria Municipal de Fazenda e Tecnolo-
gia de Itaboraí, através da Fiscalização Tribu-
tária no uso de suas atribuições legais, pelo 
presente Edital, NOTIFICA o interessado abai-
xo relacionado, da lavratura dos lançamentos 
fiscais. Assim sendo, o respectivo autuado tem 
o prazo de 30 (trinta) dias a partir da publica-
ção do presente, para recolher ou impugnar o 
presente crédito tributário, sob pena de incor-
rer em mora e inscrição em Dívida Ativa, bem 
como o ajuizamento de Execução Judicial, 
conforme o dispositivo nos arts. 464 inciso III, 
564 inciso I e 617 da Lei Complementar 
33/2003 (CTMI) e alterações. 
1) Processo SF 0280/2023 do interessado 
LEONARDO CUMANI, CPF/CNPJ nº 
XXXXXX.237-68, Lançamentos de Taxas nº 
40331 e 40332, Notificações de Lançamento 
nº 55831 e 55832 em 11/01/2023; 
2) Processo SF 1741/2023 do interessado 
BOTECO GRANDE RIO DE ITABORAI CHO-
PERIA E RESTAURANTE LTDA, CPF/CNPJ 
nº 31.446.708/0001-02, Lançamento ISSQN nº 
20882 Notificação nº 36762 em 23/02/2023; 
3) Processo SF 2158/2023 do interessado 
M.M.H. CONSTRUÇOES LTDA. CPF/CNPJ nº 
02.798.714/0001/12, Auto de Infração e Termo 
de Intimação – AITI nº 0419E em 26/12/2022; 
4) Processo SF 2162/2023 interessado PADA-
RIA E CONFEITARIA SOARES E GONÇAL-
VES LTDA, CPF/CNPJ nº 05.482.808/0001-76, 
Auto de Infração e Termo de Intimação – AITI 
nº 0422E em 26/12/2022; 
5) Processo SF 2163/2023 do interessado 
RAFAEL B COSTA COMERCIO DE INFOR-
MATCA, CPF/CNPJ nº 10.920.938/0001-83, 
Auto de Infração e Termo de Intimação – AITI 
nº 0423E em 26/12/2022; 
6) Processo SF 2190/2023 do interessado 
ROBERTO DA SILVA CORREA RAÇOES, 
CPF/CNPJ nº 13.036.516/0001-38, Auto de 
Infração de Termo de Intimação – AITI nº 
0430E em 26/12/2022; 
7) Processo SF 2427/2023 do interessado 
ROGER OPILHAR THOMAZ, CPF/CNPJ nº 
29.352.666/0001-90, Auto de Infração e Termo 
de Intimação – AITI nº 0291E em 22/12/2022; 
8) Processo SF 2875/2023 do interessado 
ALVERNAZ & COUTO MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO LTDA ME MATRIZ, CPF/CNPJ nº 
16.526.702/0001-43, Lançamento de Taxas nº 
40557, Notificação de Lançamento nº 45590 
em 04/05/2023; 
9) Processo SF 4678/2023 do interessado 
COMERCIAL MAFRAN LTDA, CPF/CNPJ nº 
24.071.759/0001-23, Auto de Infração nº 0030 
Fiscalização de Atividades Econômicas em 
25/05/2023; 
10) Processo SF 4679/2023 do interessado 
DROGARIA PACHECO SA, CPF/CNPJ nº 
33.438.250/0193-48, Auto de Infração nº 0031 
Fiscalização de Atividades Econômicas em 
25/05/2023; 
11) Processo SF 4683/2023 do interessado 
REUNIDOS COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA FILIAL, CPF/CNPJ nº 32.352.751/0003-
25, Auto de Infração nº 0034 Fiscalização de 

Atividades Econômicas em 26/05/2023; 
12) Processo SF 4786/2023 do interessado 
ROTA DIESEL TRUCK TURBO COM DE PE-
ÇAS E SERVIÇOS PARA VEICULOS EIRELI, 
CPF/CNPJ nº 22.781.011/0001-99, Lançamen-
to de Taxas nº 54304 Notificação de Lança-
mento nº 62435 em 19/07/2023; 
13) Processo SF 5914/2023, do interessado 
RESIDENCIAL NOVA ITABORAI EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA, CPF/
CNPJ nº 26.833.946/0002-03, Auto de Infração 
e Termo de Intimação – AITI nº 0462E em 
11/07/2023; 
14) Processo SF 5917/2023, do interessado E 
S S ADMINISTRAÇÃO E APOIO A ESCRITO-
RIOS, CPF/CNPJ nº 10.583.586/0001-18, Auto 
de Infração e Termo de Intimação – AITI nº 
0463E em 11/07/2023; 
Fica assegurado o direito de vistas do respecti-
vo processo, ao interessado, na Fiscalização 
Tributária da Secretaria Municipal de Fazenda 
e Tecnologia de Itaboraí, na Rua Dr. Fidélis 
Alves, 101, Fundos, Centro, Itaboraí/RJ, das 
08:00 às 17:00 horas. Caso já tenha ocorrido o 
pagamento, mas por qualquer motivo ainda 
não ocorreu a Baixa nos sistemas, o interessa-
do deve apresentar o comprovante de paga-
mento para que seja efetuada a regularização 
da pendência.  
Itaboraí, 10 de novembro de 2023. César Ale-
xandre Chaves Faria - Assessor Especial - 
Subsecretário de Receita Mobiliária - Matrícu-
la: 44.783 
 

 
 
Auto de Infração: 
 
Auto de Infração 0698 - qualificação do 
autuado: Nome/razão Social Maria Claudia 
Marques Peclat de Azeredo. CPF/CNPJ 
xxxxxx.337-74. Endereço do Imóvel Estrada do 
Chalet. - Lote 47  Condomínio Residencial 
Jardins da Aldeia. Descrição Da Irregularidade: 
Na forma do disposto no código municipal de 
obras, fica ciente através deste documento de 
que está incurso no(s) seguintes(s) itens: Ou-
tros Utilização da edificação sem o devido 
certificado de conclusão. MULTA IMPOSTA/
LEGISLAÇÃO INFRINGIDA: Autuado em 120 
(Cento de vinte) UFITAS de acordo com a Lei 
complementar 70/2008 artigo(s) 88 inciso XV. 
Fase: Outros Concluída/Habitada/ Utilização: 
Residencial unifamiliar / Características: Acrés-
cimo / Área construída aproximada - Número 
de pavimentos 02. Observações: Sanção apli-
cada segundo o artigo 113 da lei complemen-
tar nº 70/2008, Processo SF 7101/2023. O não 
cumprimento implicará nas sanções legais 
cabíveis. Fica ciente o autuado que a multa 
deverá ser paga no prazo legal de 30 (trinta) 
dias, cabendo recurso no prazo de 05 (cinco) 
dias e que em caso de reincidência a multa 
será dobrada a cada atuação fiscal em que for 
constatada a continuidade da infração. 
31/10/2023 às 13:00 h. João Luís M. de Figuei-
redo - Fiscal de obras - Matrícula 15994 
 

Auto de infração 0699 - qualificação do 
autuado: Nome/razão Social Júlio Cesar Ricar-
do Marques. CPF/CNPJ xxxxxx.787-34. Ende-
reço do Imóvel Avenida 22 de Maio, Nº - Lote 
56 Quadra - Inscrição - Loteamento  Dona 
Lydia. DESCRIÇÃO DA IRREGULARIDADE: 
Na forma do disposto no código municipal de 
obras, fica ciente através deste documento de 
que está incurso no(s)seguintes(s) itens: Ou-
tros Utilização da edificação sem o devido 
certificado de conclusão. MULTA IMPOSTA/
LEGISLAÇÃO INFRINGIDA: Autuado em 240 
(Duzentas e quarenta) UFITAS de acordo com 
a Lei complementar 70/2008 artigo(s) 88 inciso 
XV. Fase: Outros Concluída/Habitada. Utiliza-
ção: Comercial. Características: Número de 
pavimentos 01. Observações: Sanção aplicada 
segundo o artigo 113 da LC nº 70/08. Proces-
so SF 6360/2023. O não cumprimento implica-
rá nas sanções legais cabíveis. Fica ciente o 
autuado que a multa deverá ser paga no prazo 
legal de 30 (trinta) dias, cabendo recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias e que em caso de 
reincidência a multa será dobrada a cada atua-
ção fiscal em que for constatada a continuida-
de da infração. 30/10/2023 às 15:12 h. João 
Luís M. de Figueiredo - Fiscal de obras - Matrí-
cula 15994 
 
Auto de Infração 0700 - Qualificação Do 
Autuado: Nome/razão Social Alda Marina Vian-
na Braga. CPF/CNPJ xxxxxx.397-01. Endereço 
do Imóvel Rua Anestildes Rocha, Lote 1899 
Loteamento Nova Cidade. DESCRIÇÃO DA 
IRREGULARIDADE:  Na forma do disposto no 
código municipal de obras, fica ciente através 
deste documento de que está incurso no(s) 
seguintes(s) itens: Outros Utilização da edifica-
ção sem o devido certificado de conclusão. 
MULTA IMPOSTA/LEGISLAÇÃO INFRINGI-
DA: Autuado em 120 (Cento e vinte) UFITAS 
de acordo com a Lei complementar 70/2008 
artigo(s) 88 inciso XV. Fase: Outros Concluída/
Habitada. Características: Acréscimo. Área 
construída aproximada - Número de pavimen-
tos 01. Observações: Sanção aplicada segun-
do o artigo 113 da LC nº 70/2008. Processo SF 
7120/2023. O não cumprimento implicará nas 
sanções legais cabíveis. Fica ciente o autuado 
que a multa deverá ser paga no prazo legal de 
30 (trinta) dias, cabendo recurso no prazo de 
05 (cinco) dias e que em caso de reincidência 
a multa será dobrada a cada atuação fiscal em 
que for constatada a continuidade da infração. 
31/10/2023 às 14:01 h. João Luís M. de Figuei-
redo - Fiscal de obras - Matrícula 15994. 
 

 
 
Corrigenda: 
 
Extrato dos Termos de Rescisões Contratuais 
publicado no jornal DOE-ITA de 09/11/2023, 
ed. n.º 208, Ano V.  
 
Onde se lê:  nº12/2023 / nome Marco Antonio 
Da Silva Fialho 
 
Leia-se: nº129/2023 / nome Marco Antonio 
Da Silva Fialho 

AVISOS 
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